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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao Diretor-Presidente do DETRAN-MS, Sr. RUDEL ESPÍNDOLA, ao Gerente Regional do Departamento de Trânsito de Nova Andradina (DETRAN-MS), Sr. RICARDO LIMA, e ao Secretário Municipal de Serviços Públicos, Sr. ROBERTO GINELL, solicitando que viabilize pintura de faixas de pedestres e implantação de placas de sinalizações de trânsito nas vias pavimentadas, de Nova Casa Verde.

JUSTIFICATIVA
Este parlamentar visando à melhoria de Nova Casa verde solicita tal indicação, visa à implantação de faixa para travessia de pedestres e a devida sinalização de trânsito, tendo em vista que a falta desses dispositivos de segurança dificultam o bom fluxo do trânsito, trazendo riscos de acidentes naquele trajeto. As faixas para travessia de pedestres, bem como as placas de sinalização, funcionam como uma ferramenta no trânsito, cujo objetivo é o de oferecer segurança, de forma a melhorar a acessibilidade, proporcionando aos condutores maior visibilidade das travessias. Além disso, agem como redutores de velocidade no local, inibindo riscos aos pedestres e condutores que pela via trafegam.
                                         Nova Andradina, 27 de julho de 2021.
JOÃO LUIZ SALTOR DAN – PDT                          
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